INDICAÇÃO Nº 
2084
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando o recapeamento asfáltico da estrada vicinal, que liga os Municípios de Mogi Guaçu e Itapira.





JUSTIFICATIVA

O crescimento econômico de uma região, muitas vezes, esbarra na questão do transporte. Sem estradas adequadas, o empreendedor rural não consegue fazer com que a produção chegue ao seu destino. Em resumo: investir na agricultura ou em qualquer outro setor da economia também significa investir em estradas. 





Conforme nos relata o Excelentíssimo Prefeito de Mogi Guaçu, Senhor HELIO MIACHON BUENO  a estrada em questão é intensamente utilizada por veículos pesados, responsáveis pelo transporte da cana-de-açúcar para usinas instaladas no Município de Itapira. Também responde pelo escoamento da produção agrícola local, uma fez configurar-se único meio de acesso para as cidades circunvizinhas

                                                    Ademais, o intenso tráfego prejudica, consideravelmente, o fluxo normal dos demais veículos, fator que inegavelmente contribui para a ocorrência de diversos acidentes, quadro que tende a se agravar com a chegada do período de chuvas.

Ocorre que, conforme ainda revela em sua missiva, muito embora tratar-se, como já ressaltado, de importante meio de interligação entre Mogi Guaçu e Itapira, a vicinal encontra-se quase intransitável, não possuindo os Poderes Executivos locais condições financeiras para arcar com o alto custo do recapeamento pretendido. 

Inquestionavelmente, o pleito supracitado reveste-se de inegável interesse público, merecendo, pois, especial atenção das autoridades competentes. 





Sala das Sessões, em

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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